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DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO DE COMISSÕES.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  ;

Artigo 12 - Ficam extintas a "COMISSTiO FISCALIZADORA DO CON
GELAMENTO DE PREÇOS" e a "COMISSÃO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR - COMDECDN", criadas, res
pectivamente, pelo Decreto ns 2.337, de 04 de
março de 1986 e 2.360, de 11 de junho de 1986.

Artigo 22 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 15 de 
janeiro de 1987, revogadas as disposições em con
trário.
P.M. de Lorena, 16 de janeiro de 1987.
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